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REQUERIMENTO nº 87 de 2021 
 

“Requer que seja oficiado ao 

Secretário de Saúde para que seja feito 

a vacinação dos atendentes de 

farmácia.” 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás. 

 

 

 Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento Interno 

que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, solicito de Vossa 

Excelência em caráter de Urgência Urgentíssima que seja oficiado ao Secretário de 

Saúde solicitando a vacinação dos atendentes de farmácia. 

 

     Justificativa  

 

 

Justifico a matéria em questão pelo fato dos atendentes estarem na linha de frente, 

tendo contato direto com os clientes, manuseando seus documentos e receitas, 

podendo estar contaminadas, correndo um grande risco de serem contaminados pelo 

COVID.  

 

 

Nestes termos, peço a provação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 24 dias do mês de Março  

de 2021. 

 

 

 

 

MARCOS TULIO BARROSO 
Vereador 
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